
CANAÃ
DOS CARAJAS

O futuro nosce todo dio CONTROLAÍx)RIA
GÉRAL DO MUNICIPIO

Processo n" 205 -2024-FME-CPL

Pregão Eletrônico n' 133/2024-SRP

Interessâda: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

em locações de módulos habitacionais termoacústicos para atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Educação de Canú dos Carajás, estado do Pará.

RELATORA: Sr.'JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA. Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle Intemo, conforme a

Portaria no 27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará. nos termos do Panígrafo Único do artigo l0 da Instrução

Normativa n' 22/202lITCMPA, de l0 de Dezembro de 2021. que analisou integralmente o

Processo Licitatório n" 205-2024-FME-CPL com base nas regras insculpidas pela Lei

Federal n' 14.133/2021 e demais instrumentos legais conelatos, declarando o que segue.

DÂ COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietrol, *O controle constitui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretivat ele não

pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do sistema

de controle intemo, já a Lei n' 7112005, com fulcro no art. 3l da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar l0l/2000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a

Unidade de Controle lntemo do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras

competências:

' DI PIETRo, Maria Sylvia Zanella. Direíto adminisúativo. l0'ed. São Paulo: Atlas. 1998
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O controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e jurídicas.

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das boas

práticas recomendadas.
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Art.5'(.-.) I - Verilicar a regularidade da programação
orçamenlário e financeira, waliando o amprimento das metqs

previstos no plano plurianual, a execttçdo dos programas de governo
e do orçamento do municipio, no nínimo umo vez por ano:

ll - Comprovar a legolidade e avoliar os resultados, quonto à
eficdcio, eficiência, economicidade e eíetividade da geslão
orçamentdrid, financeira e palrinonidl nos órgõos e entidsdes da
administroção direta e indireta municipal, bem como das aplicações
de recursos públicos por entidade de direito privado;

(...)

lV - Lraminar as fases de execação da despesa, inclusive verificando
a regularidade das licitações e contralos, sob aspectos da legalidade,
legit inidade, economicidade e razoabilidade.

AIém do mais, a Lei 14.13312021, artigo 169, inciso III, estabelece que as

contratações públicas deverão submeter-se a práticas continuas e permanentes de

gestão de controle preventivo, sujeitando a terceira linha de defesa integrada pelo

órgão central de controle interno da administração.

Diante disso, é evidente a competência do Controle intemo na verificacão da

regularidade do orocedimento licitatório. Assim, a fim de cumprir as atribuições legais

desta Controladoria. expedimos o parecer a seguir.

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser verificada e

registrada a cronologia dos fatos. Vejamos:

O Pregão eletrônico ocorreu no dia 11 de fevereiro de 2025 e a Ata de Registro de

preços foi assinada em 0l de abril de 2025. O despacho da Agente de Contratação à CGIM

para análise e parecer final acerca da Ata de Registro de Preços foi datado em 04 de abril

de 2025. Cabe ressaltar que o prazo de análise deste Setor é, em média, de 03 a 05 dias,

restando. portanto. tempo hábil de análise por este Órgão de Controle.

RELATORIO

Trata-se de processo licitatório n" 205-2024-FME-CPL, modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço por item, deflagrado para o *Registro de preços para

futura e eventual contratação de empresa especializada em locações de módulos
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habitacionais termoâcústicos para atendimento das necessidades da secretaria

Municipal de Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará,', conforme Termo de

Referência (fls. l0- l8).

A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital, tendo este

cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a l0 (dez) dias úteis para preparação e

apresentação das propostas das licitantes, de acordo com Art. 55, inciso II, alínea "a" da Lei

14.133t202t.

Houve impugnação e/ou pedido de esclarecimento ao Edital. Em resposta, a agente

de contratação indeferiu a impugnação.

E o relatório. Vejamos a análise da licitação

ANÁLISE DA LICITAÇÃO

O processo encontra-se instruído com o seguinte: Documento de Formalização de

Demanda (fls. 02-05); Estudos Técnicos Preliminares (fls. 06-008); Despacho para

providência de Pesquisa de Preços (fls. 012); Pesquisa de Preços (fls. 20-30); Solicitação de

Despesa (fls. 09); Termo de Referência (fls. 10-18); Termo de Autorização da Chefa do

Poder Executivo Municipal (fls. 031); Autuação (fls. 32); Portaria no 359120241CP -
Designação da Agente de Contratação (fls. 32); Minuta do Edital com Anexos (fls. 7l-107):

Despacho para análise da minuta do Edital; Parecer Jurídico (fls. I l0-122); Recomendação

CGIM (fls. 124-125); Minuta Edital (fls. 126-162); Parecer Prévio (fls. 164-174); Edital

(fls. 175-21l); Publicação do Aviso de Edital no Diário Oficial dos Municípios e da União,

PNCP e Jomal (f1s.212-217); Impugnação (fls.218-222); Resposta (fls. 223-235); Ata de

Propostas (fls.236-239); Ranking do Processo (fls. 240); Ata de Proposta Readequada (fls.

241); Declaração de Habilitação (fls.242); Vencedores do Processo (fls. 248); Ata Parcial

(fls. 249-252); Recursos (fls. 253-261); Pedido de Esclarecimento (fls. 262-263); Análise de

Recurso Administrativo (fls. 264-26?); Ata Final (Í1s.268-275); Certidões de Regularidade

Fiscal e Confirmações de Autenticidade das Certidões (fls. 243-247,290-300); Despacho do

Agente de Contratação à CGIM (fls. 278); Despacho CGIM (fls. 279); Termo de

Adjudicação (fls. 280); Termo de Homologação (fls. 281); Publicação do Termo de

Homologação e Adjudicação (fls. 282-283); Convocação para assinatura da Ata de Registro
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de preços e a Arâ de Registro de Preços (fls. 287 -289); e Despacho Agente de contrâtâção à

CGIM para análise e Parecer (fls. 301).

Este é o relatório. Vejamos a análise do mérito.

nrÉnrro

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI, determina que as conratações

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras, serviços,

compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido ârtigo encontra-se presente na Lei Federal no

14.13312021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento

licitatório se basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis

de anulação e demais cominaçôes:

Art. 2" Esta Lei aplica-se a:
I - alimação e concessão de díreito reql de uso de bens;
ll - compra, inclusive por encomenda;
III - locaçõo;
lV - concessão e permissão de uso de bens públicos:
y - prestoção de serviços, inclusive os técttico-proftssionais
especializados:
ll - obras e semiços de orquitetura e engenharia;
Vll - contrqtações de tecnologia da informação e de comunicação.

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor

proposta para a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos

interessados e deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo,

além daqueles específicos das Licitações e Contratos, conforme o artigo I I da Lei

I 4.133/2021. in verbis :

Árt. I l. O processo licitatório Íem por objetivos

I - assegurar a seleçdo da propostq aptq a gerar o resultado de
contralaçiio mais vantajoso para a Adninistração Pública, inclusive
no que se refere ao ciclo devida do objeto:

ll - assegurar tralamento isonômico entre os licitantes, bem como a
justd competição:
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Ill - evitar conÍraíações com sobrepreço oa com preços
maniíestamenle inacequíveis e superfaturamento na execuçdo dos
contratos:

lV - incenlivqr a inovação e o desenvolvimento nacionel suslentóvel

Parógrafo único. A qlta administroção do órgão ou entidade é
responsável pela goternança das contotações e deve implementar
processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles
internos, para avaliar, direciongr e monitorar os processos
licitolórios e os respectivos contratos, com o intuilo de alcançor os
objelivos eslobelecidos no caput desle qrtigo, promover um qmbiente

íntegro e confável, assegurar o alinhamento das conÍalações ao
planejamento estatégico e às leis orçamentáriqs e promover
eJiciência, eíelividode e ertcácia eü suqs contalações.

Ademais, o art, 12 da Lei de Licitações e Contrâtos estabelece exigências formais a

serem cumpridas no processo de licitação, devendo ser observado por todos os agentes

envolvidos na realização do procedimento licitatório.

O art. 6' da Lei 14.133/2021, inciso XLl, define a modalidade de Licitação

denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento

poderá ser o de menor preço ou o maior desconto. No presente processo foi escolhido o

critério de julgamento do menor preço global. Além disso, o aÍl. 29 da citada Lei

assevera que o pregão será adotado sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meios de especificações

usuais de mercado.

Já o artigo 17' da referida lei discorre sobre as fases a serem seguidas no

procedimento de Pregão, bem como as particularidades a serem observadas. No que se

refere à fase preparatória é importante indicar os elementos que devem conter na instrução

do Processo Licitatório de acordo com o exposto no art. 18, da Lei de Licitações e

Contratos:

Árt. 18. Á íose prepqratória do processo licitatório é caracterirdda
pelo plqnejamento e deve compalibilizar-se com o plano de

contralaÇões anual de que trata o inciso VII do caput do cu't. l2 destq

Lg!, sempre que elaborado, e com as leis orçomenlárias, bem como
qbordar todos as considerqções técnicas, mercadológicas e de gestão
que poden interferir na contatação, compreendidos:

I - q descrição da necessidade da conlrdtação íundamenladq em

estudo técnico preliminar que carocterize o inleresse público
erwolvido:
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ll - a definiçdo do objeto para o atendimento da necessidade, por
meio de íermo de referência, anteprojeto, projero básico ou projeto
execltlivo, conforme o caso;

Ill - o definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e oíertodas e dos condições de recebimento;

ly - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para suo formação;

V - a eloboração do edital de licitação;

Vl - a elaboração de minulq de contrqlo, quando necessdria, que
constará obrigatoriamenle como anexo do edital de licitaçdo;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execação de obras e serviços de engenharia, obsemados os
potenciais de economia de escala;

Vlll - q nodalidade de licitação, o crilério de julgamento, o modo de

disputq e q adequaçõo e eficiência da lorma de combinaçdo desses

parâmetros, para os fins de seleção dq proposta qpta q gerdr o
resultado de contratqçdo mqis vantajoso para a Ádministroção
Públicq, considerado lodo o ciclo de vida do objeto;

A - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justiJicativa de uigêncios de qualificaçõo técnica, mediqnte indicaçõo
tlas porcelas de maior relevdncia técnica ou ualor signiJicativo do
objelo, e de qualficação econômico-financeira, jusrifrcaliva dos
critérios de pontuoÇão e julgamenlo dos propostas lécnicqs, nqs
licitações com julgammto por melhor técnica ou lécnica e preço, e
justiJicaliva das regrus pertinentes à participoção de empresas em

consórcío:

X - a andlise dos riscos que possam comprometer o sucesso dq
licitação e a boa ateaqAo contraluql;

XI - a motivação sobre o momenÍo da divulgaçdo do orçamento da
licitação, obsemado o qrt. 21 destq Lei. (...)

E importante destacar que os procedimentos licitatórios foram regulamentados neste

Município pelo Decreto n" 1358/2023. A referida norma aduz que os procedimentos serão

realizados preferencialmente de forma eletrônica, bem como delimita os cabimentos da

utilização do sistema de registro de preços em seu art. 88.
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coDtratâção fundamentada em estudo técnico preliminar que câracterize o interesse

público envolvido.
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A título de informação, o Sistema de Registro de Preços é definido no artigo 6',

inciso XLV. inciso II da Lei 14.13312021:.

Conjunto de procedimenlos para realização, medianle contrqloçdo
direla ou licitação nas modalidades pregão ou concorrêncio, de
registro formal de preços reldíivos a prestqção de seniços, a obras e

a aquisição e locação de bens para conlrqtqções futuras.

Ademais, o Decreto Federal 11.46212023 em seus art. l5 estabelece quais os

elementos indispensáveis que devem conter no edital de registro de preços. O edital do

processo em epígrafe em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vez presente

todos os elementos necessários, bem como justificada a vantâgem da utilização da Ata de

Registro de Preços, por meio do Pregão Eletrônico, dado a economicidade do procedimento.

tornando-se plenamente possível sua aplicação para a contratação em comento.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo.

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a

indicação sucinta de seu objeto.

No que tange a minutâ do Edital, contrato e anexos, a Procuradoria Municipal

opinou favoravelmente ao prosseguimento do procedimento licitatório, estando em

consonância com a legislaçâo disciplinadora da matéria, cumprindo o requisito do Art.

53 da Lei de Licitações e Contratos.

Verifica-se nos autos comprovante de publicação do edital e seus anexos no PNCP.

bem como no Diário Oficial dos Municípios e da União (fts. 212-217)- cumprindo o

requisito previsto no Art. 54 da Lei 14.13312021. Ademais, foi respeitado o prazo mínimo

de l0 (dez) dias úteis entre a publicação do edital (em 27 de janeiro de 2025) e a realizaçáo

do pregão (realizado em de fevereiro de 2025), conforme o artigo Art. 55. inciso II,

alínea "a" da Lei de Licitações e Contratos.

Outrossim, observou-se que o procedimento transcorreu normalmente com a

participação das seguintes empresas: GUAPORE CONTAINERS LTDA, DEFENSE

SECURITY TECNOLOGIAS LTDA, ATIVA COMERCIO E ESTRUTURAS LTDA,

JRX LOCACOES E SERVICOS LTDA, HEXAENG SERVICOS E LOCACOES

LTDA, UNIAO COMERCIAL BARAO S/A LOCACAO E EMPREENDIMENTOS e
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outras. Todas declararam que tiveram acesso ao instÍumento convocatório por meio do sítio

da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás https:l/editais.transparenciacanaa.com.br/, do

Portal de Compras Públicas http:llwurv.portaldecomorasoublicas.com.br e através do PNCP

https:l/wwr'. gov.br/pncp/pt-br.

Destaca-se que os licitantes enviaram suas propostÂs dentro do prazo legal por meio

do Portal de Compras Públicas http://rvww.oortaldecompraspublicas.com.br.

Iniciados os trabalhos, o Agente de Contratação abriu a sessão pública em

atendimento às disposições contidas no edital, sendo as propostas analisadas e, em seguida.

abrindo a fase de lances.

Na sequência, encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. fora aberto

pÍazo paÍa negociação de preços, OfeÍou o menor preço e sagÍou-se vencedora a seguinte

licitante: UNIAO COMERCIAL BARAO §/A LOCACAO E EMPREENDIMENTOS.

Dado o resultado. a Agente de Contratação convocou a licitante vencedora para enviar, via

sistema. a propostâ atualizada em conformidade com os últimos lances ofertados no pft\zo

de duas horas. conforme determinação da cláusula I I do edital.

Após, foi definido pelo Agente de Contratação a data limite para intenções recursos

para o dia 14 de fevereiro de 2025 às 23h59min.

Foi apresentado recurso pelas licitantes HEXAENG SERVICOS E LOCACOES

LTDA e JRX LOCACOES E SERVICOS LTDA. A Agente de Contratação indeferiu os

recursos apresentados. Decisão ratificada pela autoridade superior.

Na sequência, os autos foram encaminhados à CGIM para pre-análise dos autos, a

fim de garantir a lisura formal do procedimento.

Publicado o resultado de julgamento, o procedimento fora adjudicado, homologado

e devidamente publicado, procedendo-se a confecção da Ata de Registro de Preços no

20250292(fls. 287 -289), válida por 12 (doze) meses contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgaçâo no PNCP, e poderá ser prorrogada por igual

período, desde que comprovado que os preços são vantajosos. nos termos do artigo art. 84
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da Lei 14.133/2021 e art. 98 do Decreto municipal no 1538/2023 e aÍt. 22 do Decreto

Federal 1l .462D023, devendo publicar o extrato.

No tocante aos documentos apresentados pela empresa habilitada e vencedora.

certifica-se a comprovação de regular habilitação jurídica. qualificação técnica. qualificação

econômico-financeira, regularidade fiscal, social e trabalhista, nos teÍmos do artigo Art. 62

da Lei de Licitações e Contratos.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.13312021 e do Decreto

Municipal n" 1538/2023 em todas as suas fases.

CONCLUSÃO

FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo

encontra revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitaçâo. julgamento e

publicidade, estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter â

observação plena ao previsto na legislação da matéria, em especial o contido na Lei

14.13312021 e no Decreto Municipal n" 153812023, seguindo a regular divulgação oficial

dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

compiovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás. 09 de abril de 2025

JOYCE SILVE A SILVA OLIVEIRA
Controladora Ge lnterna do Município

Porta a n" 27212021

tlt
\.,H

ANIELE RODüÍIGUES DA COSTA
I

Analistâ de §ontrole Interno
Contrato a" 032177 40

M NDONÇA
lista de Controle Interno

Matrícula n'0101315
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